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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

Portaria S.M.A. Nº 5.818/2.019 – Concede exoneração à servidora Cassia Fernanda Dias da Costa Battistella, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Professor de Educação Básica I, a partir de 03 de fevereiro de 2.020. 

 

Portaria S.M.A. Nº 5.819/2.019 – Concede exoneração à servidora Debora Cristina Garcia Matareli, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica II, a partir de 03 de fevereiro de 2.020. 

 

Portaria S.M.A. Nº 5.820/2.019 – Concede exoneração ao servidor Felipe Augusto da Silva Souza, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Médico Socorrista Adulto, a partir de 04 de fevereiro de 2.020. 

 

Portaria S.M.A. Nº 5.821/2.019 – Concede exoneração ao servidor Jonas Bueno, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 

de Educação Básica II, a partir de 03 de fevereiro de 2.020. 

 

Portaria S.M.A. Nº 5.822/2.019 – Concede exoneração à servidora Vivian Santos da Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Professor de Educação Básica I, a partir de 05 de fevereiro de 2.020. 

 

Portaria S.M.A. Nº 5.823/2.020 – Exonera o servidor João Marcelo Franchozza, ocupante do cargo de provimento em comissão de 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, a partir de 06 de janeiro de 2.020. 

 

Portaria S.M.A. Nº 5.824/2.020 – Exonera a servidora Giovanna Peterlevitz, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor 

da Divisão de Relações Públicas, da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Institucional, a partir de 1º de fevereiro de 2.020. 

 

Portaria S.M.A. Nº 5.825/2.020 – Exonera a servidora Cinthia Cristina Gomes, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor 

da Coordenadoria da Igualdade Racial, do Gabinete do Prefeito, a partir de 05 de fevereiro de 2.020. 

 

 
 
 
 
    Rubens Franco Junior                                          Marcos Antonio Ferezini 
    Prefeito do Município de Araras             Secretário Municipal da Administração 
 

PORTARIA Nº. 11.976, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
PORTARIA Nº. 11.976, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
ALTERA A PORTARIA Nº. 11.771, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018, QUE “DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO ASPECTO QUE MENCIONA, E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 
     RUBENS FRANCO JUNIOR, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais 
e em conformidade com o que lhe faculta o art. 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c. artigo 3º., da Lei Municipal nº. 4.753, 
de 5 de janeiro de 2015, alterada pela Lei Municipal nº. 5.033, de 28 de agosto de 2017, 
 
     R E S O L V E: 
 
     Art. 1º.) – Alterar o membro constante da alínea “a”, do inciso III, do artigo 1º., da Portaria nº.  11.771, de 8 de fevereiro de 
2018, que “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º.)...  
 
... 

 
    III – Representante indicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araras 

 
    a) Titular: Eliane Crisanto Silva Gonçalves.”.  
     
   Art. 2º.) – Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes das Portarias nº. 11.771, de 8 de fevereiro de 
2018; nº. 11.823, de 26 de julho de 2018; nº. 11.902, de 8 de maio de 2019; nº. 11.910, de 18 de junho de 2019; e nº. 11.939, de 1º. de outubro de 2019. 
 
   Art. 3º.) – Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 3 de dezembro 
de 2019. 
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Início 

MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

   Art. 4º.) – Revogar as disposições em contrário. 
 
     Art. 5º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE,  

 
 

 RUBENS FRANCO JUNIOR  
Prefeito do Município de Araras 

 
 

          BRUNO CESAR ROZA                                       PATRÍCIA DEGASPARI CRESSONI 
Secretário Municipal de Educação                                Secretária Municipal de Justiça 

 
    Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta Prefeitura 
Municipal de Araras, aos 3 (três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  

 
MAK/mak.-                                                                                    Protocolo nº. 3.116/2018.- 
 

PORTARIA Nº. 11.977, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
PORTARIA Nº. 11.977, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

ALTERA A PORTARIA Nº. 11.878, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019, QUE “NOMEIA COMISSÃO 
PERMANENTE DE RECEBIMENTO DE BENS, MATERIAIS E SERVIÇOS”, NO QUE MENCIONA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
    RUBENS FRANCO JUNIOR, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais 
e em conformidade com o que lhe faculta o artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, combinado com o disposto no § 8º, do 
artigo 15, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
    RESOLVE: 
 
    Art. 1º.) – Alterar integrantes constantes das alíneas “e”, e “g”, do artigo 1º., da Portaria nº.  11.878, de 27 de fevereiro de 
2019, que “NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE RECEBIMENTO DE BENS, MATERIAIS E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
    “Art. 1º.) –... 
 

... 
 

e) MARIA LÚCIA DA SILVA NEGRETTO; 
 

... 
 

g) BENEDITO LUZETTI FILHO.”. 
 
    Art. 2º.) – Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes da Portaria nº. 11.878, de 27 de fevereiro de 
2020. 
 
   Art. 3º.) – Determinar que esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º. de outubro 
e a 11 de novembro de 2019, respectivamente. 
 
      Art. 4º.) – Revogar as disposições em contrário. 
 
     Art. 5º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
 

RUBENS FRANCO JUNIOR 
Prefeito do Município de Araras 

 
 

       MARCOS ANTONIO FEREZINI                             PATRÍCIA DEGASPARI CRESSONI 
Secretário Municipal da Administração                        Secretária Municipal de Justiça 
 
    Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta Prefeitura 
Municipal de Araras, aos 3 (três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte. 


